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§ 4º Entre as informações de que trata o inciso IV do caput, devem constar o 
conteúdo das decisões interlocutórias e da sentença arbitral e a íntegra dos votos do árbitro 
ou dos árbitros, com sua respectiva identificação. 

Art. 6º Na hipótese do art. 151, inciso VII, da Lei nº 5 .172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), caso haja o oferecimento de garantia integral pelo sujeito 
passivo na arbitragem, o árbitro ou o tribunal arbitral ouvirá a parte contrária quanto à 
aceitação da garantia e decidirá a questão preliminarmente ao início do procedimento, 
podendo determinar sua complementação. 

CAPÍTULO IV 
DO COMPROMISSO ARBITRAL 

Art. 7º A submissão da controvérsia à arbitragem ocorrerá por meio da celebração 
de compromisso arbitral. 

Parágrafo único. O compromisso arbitral será firmado por advogado com poderes 
para representação judicial e extrajudicial do sujeito passivo e do ente federado ou conselho 
federal, conforme o caso. 

Art. 8º São cláusulas obrigatórias do compromisso arbitral: 
I - a identificação dos sujeitos ativo e passivo; 
II - o nome, a profissão e o domicílio do árbitro ou dos árbitros, titulares e 

suplentes, ou, se for o caso, a identificação da entidade à qual as partes delegaram a indicação 
de árbitros; 

III - a indicação da respectiva câmara de arbitragem; 
IV - a matéria que será objeto da arbitragem; 
V - o lugar em que será proferida a sentença arbitral; 
VI - o prazo para apresentação da sentença arbitral, que não poderá ser superior 

ao indicado no art. 12, inciso III, desta Lei; 
VII - a declaração da responsabilidade pelo pagamento dos honorários e das 

despesas com a arbitragem, nos termos do art. 13 desta Lei .. 
Parágrafo único. Fixando as partes os honorários do árbitro ou dos árbitros no 

compromisso arbitral, este constituirá título executivo extrajudicial, ou, não havendo tal 
estipulação, o árbitro ou os árbitros irão requerer ao órgão do Poder Judiciário que seria 
competente para julgar originariamente a controvérsia que os fixe por sentença. 

Art. 9º A celebração do compromisso arbitral suspende a tramitação dos processos 
administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os créditos incluídos na 
arbitragem. 

§ 1º Durante o prazo de suspensão de que trata este artigo, não flui o prazo da 
prescrição intercorrente. 

§ 2º Na hipótese de extinção do compromisso arbitral, nos termos do art. 10, os 
processos administrativos e as ações judiciais referidos no caput voltam a tramitar do estágio 
em que se encontram. 
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Art. 14. O tribunal arbitral será formado por 3 (três) árbitros, dos quais: 
I - 1 (um) árbitro será indicado pelo sujeito ativo; 
II - 1 (um) árbitro será indicado pelo sujeito passivo; 
III - 1 (um) árbitro será indicado na forma dos §§ 1 ° e 2°. 
§ 1 ° Os árbitros de que tratam os incisos I e II do caput elegerão, em comum 

acordo, o árbitro de que trata o inciso III do caput, que presidirá o tribunal arbitral. 
§ 2° Caso não haja acordo entre os árbitros indicados pelas partes para a escolha 

do terceiro árbitro, caberá à câmara de arbitragem a indicação, atendidos os requisitos 

previstos nesta Lei. 

Art. 15. Na hipótese de arbitragem expedita, o árbitro será escolhido em comum 

acordo entre as partes. 
Parágrafo único. Caso o acordo reste frustrado, caberá à câmara de arbitragem a 

indicação, atendidos os requisitos previstos nesta Lei. 
Art. 16. O árbitro, no caso de arbitragem expedita, e os árbitros escolhidos para 

compor o tribunal arbitral deverão, no mínimo: 
I - estar no gozo de plena capacidade civil; 
II - deter conhecimento compatível com a natureza do litígio; e 
III - não ter, com as partes ou com o litígio que lhe for submetido, relações que 

caracterizem as hipóteses de impedimento ou suspeição de juízes, conforme previsto na Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), bem como outras situações 
de conflito de interesses previstas em lei ou reconhecidas em diretrizes internacionalmente

aceitas ou, ainda, nas regras da câmara de arbitragem escolhida. 

§ 1 ° As pessoas indicadas para funcionar como árbitro têm o dever de revelar, antes 
de aceitar a função, qualquer fato que denote dúvida justificada quanto à sua imparcialidade 
e independência. 

§ 2° O árbitro deve ser e pennanecer independente e imparcial durante todo o 
procedimento, sob pena de impugnação após o conhecimento de ato ou fato que a justifique. 

§ 3 ° A atuação como árbitro em matéria tributária e aduaneira é considerada 
exercício de função pública para os fins do art. 327 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal). 

Art. 17. As partes poderão impugnar a indicação de árbitro da parte contrária no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da indicação ou do conhecimento de ato ou fato que 

demonstre o não atendimento aos requisitos do art. 16 desta Lei. 

§ 1 ºA parte impugnante apresentará a respectiva exceção à câmara de arbitragem,

deduzindo suas razões e apresentando as provas pertinentes. 
§ 2º A câmara de arbitragem abrirá prazo de 1 O ( dez) dias úteis para a manifestação 

da parte contrária e do árbitro impugnado e decidirá o incidente. 
§ 3 ° Acolhida a exceção, será recusado o árbitro impugnado, que será substituído 

na forma dos arts. 19 a 21 desta Lei. 










